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mg.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 95 de 08 de julho de 2020
Dispõe sobre a alteração no Decreto 
n° 58, de 04 de maio de 2020, e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que, a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;

Considerando o Decreto Estadual nº 113, de 12 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Estado de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória – Coronavírus;

Considerando o Decreto Municipal nº 23, de 17 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

Considerando as disposições do Código Administrativo 
e de Posturas do Município Lei Municipal nº 1.184/2002;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica alterado o inciso I do §5º do art. 2º do 
Decreto n° 58, de 04 de maio de 2020, que dispõe sobre 
normas no funcionamento dos comércios, serviços, 
atividades e industriais, não essenciais, durante a 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA em saúde pública no 
Município de Monsenhor Paulo, em razão do surto 
de doença respiratória SARS-COV-2 (doença pelo 
coronavírus COVID-19), decretado pelo Decreto Municipal 
n° 23, de 17 de março de 2020, conforme segue:

“Art. 2º - ......................................................................
......

(...)

§5º ...............................................................................
..........

I – As distribuidoras de bebidas poderão funcionar 
com portas abertas, sendo proibido o consumo no local, 
observadas as regras do §1º do artigo anterior, até às 19 
horas, e após esse horário somente mediante entregas 
em domicílio ou a busca no local, até às 22 horas.

(...)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monsenhor Paulo, 08 de julho de 2020.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PAL Nº 118/2020 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº  
001/2020

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARREGADEIRA

RETIFICAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, por 

intermédio de seus Pregoeiros Rosimeire Paredes e 
Marcelino Felipini Silva, torna público retificação do edital 
referente ao Processo n° 118/2020, Pregão Eletrônico 
n° 001/2020, para aquisição de carregadeira, conforme 
abaixo:

Considerando o princípio da competitividade e da 
isonomia;

Fica excluído a expressão “de fabricação nacional” 
constante na descrição do item 1, do Anexo I – Termo de 
referência do referido edital.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Monsenhor Paulo, 08 de julho de 2020.

Marcelino Felipini Silva

Pregoeiro
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